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Você que se desligou da Empresa, 
 já parou para pensar sobre sua Previdência? 

Prós em aderir ao AcricelPrev Contras do Plano Atual 
No resgate, caso sua idade seja 
inferior a 53 anos e caso você 
não possua 10 anos de empresa, 
você não terá direito à 
integralidade do Saldo das 
contribuições da Empresa 

No Resgate há incidência de 
Imposto de Renda 

Na portabilidade para Planos 
Comuns,  que não sejam 
Instuídos como o AcricelPrev, o 
recurso portado deverá 
obrigatoriamente ser objeto de 
contratação de um renda mensal 
vitalícia ou de prazo mínimo de 
recebimento de 15 anos, não 
lhes conferindo liquidez dos seus 
recursos 

Na portabilidade para o 
AcricelPrev, você leva a totalidade 
das suas contribuições + 
contribuições da empresa 

Na portabilidade não há incidência 
de imposto de renda 

No AcricelPrev você possui 4 
Carteiras para Investir seu recurso 

O AcricelPrev tem uma das 
condições comerciais mais 
competitivas do mercado 

Na adesão ao AcricelPrev você 
escolhe a idade para se aposentar 

No AcricelPrev seus recursos 
podem ser Resgatados a qualquer 
tempo 



Quais serão as opções disponíveis para os ativos, assistidos, 
autopatrocinados e bpds após aprovação da Retirada de 
Patrocínio pela Previc? 

• transferência para outro plano de benefícios de caráter previdenciário 
1 

• pelo seu recebimento em parcela única (resgate) 
2 

• pela combinação das opções previstas nos incisos I e II. 
3 

De acordo com a RESOLUÇÃO CNPC Nº 11, DE 13 DE MAIO DE 2013, no prazo máximo de até 
90 dias da Data de Aprovação da Retirada Parcial de Patrocínio, devem ser conferidas as 
seguintes opções em relação aos recursos financeiros  que couber aos participantes ativos, 
autopatrocinados, bpds e assistidos  vinculados às patrocinadoras que estão retirando seu 
patrocínio do Plano de Benefícios: 
  

Segundo o Art. 5º da mesma Resolução, tendo em vista que trata-se de Retirada Parcial de 
Patrocínio, aos assistidos, autopatrocinados e bpds também poderá ser concedida a 
opção em permanecer no plano desde que haja concordância dos demais patrocinadores. 



Fatores de Sucesso 

Volume das 
Contribuições do 
Participante e da 

Empresa 

Rentabilidade obtida 
com a aplicação 

financeira 

 Tempo em que 
são acumuladas 
as Contribuições 



Regime de Tributação 

PROGRESSIVO REGRESSIVO 

 Base de Cálculo 
Mensal p/ Benefícios 

Alíquota* 

Até R$ 1.903,98 Isento 

Até R$ 2.826,65 7,5% 

Até R$ 3.751,05 15% 

Até R$ 4.664,68 22,5% 

Acima de R$ 4.664,68 27,5% 

*Parcela a deduzir 

 Tempo das 
Contribuições 

Alíquota 

0                    2 35% 

2                    4 30% 

4                  6 25% 

6                    8 20% 

8                  10 15% 

Acima  de  10 10% 

7,50% R$ 142,80 
15,00% R$ 354,80 
22,50%  R$ 636,13 
27,50%  R$ 869,36 

Alíquota de Imposto Progressivo para Resgate é fixa e igual a 15%. 
Tabela Regressiva aplica-se  tanto para Benefícios quanto para Resgates. 

Esta opção é de caráter irrevogável, não sendo possível sua 
alteração durante  o período de acumulação 



Custeio 



Contribuições de Participante 

Contribuição Normal (facultativa e mensal) – Valor livremente escolhido, observado 

o mínimo de R$ 79,05 (atualizado anualmente no mês de dezembro, de acordo com 

a variação do INPC/ IBGE). 

 

Contribuição Extraordinária (facultativa) – Valor livremente escolhido. 

 

Contribuição Adicional de Risco (facultativa e mensal) – Destinada à contratação da 

Parcela Adicional de Risco junto a companhia seguradora.  

 

Contribuição Administrativa (mensal e obrigatória) – Valor correspondente a 0,10% 

ao ano sobre o Saldo de Conta de Participante, conforme aprovado pelos 

Participantes em Assembléia Geral. 
Referência: Dezembro/2018 



Importante! 
 

SUSPENSÃO – É facultado ao Participante, mediante requerimento escrito dirigido ao 

MultiBRA, suspender por no máximo, 180 dias, a qualquer momento, o pagamento 

da Contribuição Normal e/ou da Contribuição Adicional de Risco, se houver.  
 

CANCELAMENTO – É facultado ao Participante, mediante requerimento escrito 

dirigido ao MultiBRA, o cancelamento de sua inscrição no Plano, cancelando 

automaticamente a inscrição de seus beneficiários. Neste caso, ele poderá optar 

pelos institutos de Portabilidade ou Resgate.  
 

CONTRIBUIÇÃO ASSISTIDO – É facultado ao Assistido o pagamento de Contribuições 

Extraordinárias para incremento de suas reservas individuais. 

Contribuições de Participante 



Benefícios 



Benefícios / Institutos 

E se eu... Benefícios do Plano ACRICELPrev 

Rescindir o vínculo 
associativo com a 
ACRICEL? 

1. Benefício Proporcional Diferido  
2. Portabilidade  
3. Resgate  

Me aposentar? Aposentadoria Normal 

Me invalidar? Aposentadoria por Invalidez 

Falecer? Pensão por Morte 



Benefícios 

Aposentadoria Normal 
Elegibilidade 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Valor do Benefício  

Será calculado sobre 100% do saldo da Conta de Participante. 

Elegibilidade 

Idade definida no momento da 

adesão ao Plano* 

*A idade pode ser alterada uma vez por ano. 



Benefícios 

Formas de Pagamento 

Periodicidade para Alteração da Forma de Pagamento: 
Renda por Percentual – a qualquer momento 
Renda de Valor Constante – mês de dezembro 

Renda Mensal Por Percentual 

Percentual limitado a 3,5% do Saldo 

Adiantamento de até 
100% do Saldo de Conta 

de Participante 

Renda Mensal de Valor Constante 

Valor monetário fixo, limitado a 3,5% do saldo 

Saldo Remanescente 
transformado em Renda 



Benefícios 

Aposentadoria por Invalidez 
 

Elegibilidade 

 Participante permanentemente inválido; 

 Apresentação da carta de concessão do benefício por invalidez expedida pela 

Previdência Social; 

 Não estar recebendo benefício de Aposentadoria Normal pelo Plano. 

 

Valor do Benefício  

Será calculado sobre 100% do saldo da Conta de Participante. 



Benefícios 

Formas de Pagamento 

Periodicidade para Alteração da Forma de Pagamento: 
Renda por Percentual – a qualquer momento 
Renda de Valor Constante – mês de dezembro 

Renda Mensal Por Percentual 

Percentual limitado a 3,5% do Saldo 

Adiantamento de até 
100% do Saldo de Conta 

de Participante 

Renda Mensal de Valor Constante 

Valor monetário fixo, limitado a 3,5% do saldo 

Saldo Remanescente 
transformado em Renda 



Benefícios 

Pensão por Morte 
 

Elegibilidade 

  Será concedida aos beneficiários de Participante ou Assistido que vier a falecer. 

 
 

Valor do Benefício  

Será calculado sobre 100% do saldo da Conta de Participante. 

 

 
 



Benefícios 

Formas de Pagamento 

Periodicidade para Alteração da Forma de Pagamento: 
Renda por Percentual – a qualquer momento 
Renda de Valor Constante – mês de dezembro 

Renda Mensal Por Percentual 

Percentual limitado a 3,5% do Saldo 

Adiantamento de até 
100% do Saldo de Conta 

de Participante 

Renda Mensal de Valor Constante 

Valor monetário fixo, limitado a 3,5% do saldo 

Saldo Remanescente 
transformado em Renda 



Benefícios 

Pensão por Morte 
 

Rateio entre os Beneficiários: 

• No ato da inscrição ou a qualquer momento, o Participante deverá indicar o 

percentual de rateio da Pensão por Morte em favor dos Beneficiários. 

• Na falta de indicação do Participante ou Assistido, o valor da renda mensal será 

rateado em partes iguais. 

• Em caso de falecimento do(s) último(s) Beneficiário(s), o saldo da Conta de 

Participante será pago em parcela única à(s) pessoa(s) designada(s) pelo 

Participante ou Assistido falecido. 

• Na hipótese de falecimento de todos os Beneficiários e pessoa(s) designada(s), o 

saldo da Conta de Participante será levado a espólio do falecido. 



Sobre:  Transferir o Saldo de Conta de Participante para outra Entidade (Aberta ou 

Fechada). 

Valor: 100% do Saldo da Conta de Participante. 

Portabilidade 



Composição do Patrimônio 
Patrimônio do Plano – Maio/2019 

Carteira Patrimônio 
Arrojada Mix 30  R$        5.822.418,81  
Conservadora Renda Fixa  R$      39.195.046,31  
Conservadora Fix  R$      48.424.770,19  
Moderada Mix 15  R$      48.923.870,84  
Total  R$   142.366.106,15  

Arrojada Mix 30

Conservadora Renda Fixa

Conservadora Fix

Moderada Mix 15

Valores atualizados 
serão enviados amanhã 

junto com a 
apresentação de 

Investimentos 



Política de Investimento 2019 



 R$100.000,00  

 R$189.300,00  

 R$278.600,00  

 R$100.000,00  

 R$181.950,00  

 R$263.900,00  

 R$50.000,00

 R$100.000,00

 R$150.000,00

 R$200.000,00

 R$250.000,00

 R$300.000,00

Aporte em 12/1998 31/12/2008 31/12/2018

Comparativo de Taxa de Administração 

das Carteiras 

Valores Rentabilizados considerando a Taxa de 0,3% 
Valores Rentabilizados considerando a Taxa de 1,0% 

 
 
Valores consideram rentabilidade* média de 31/12/2016 a 31/12/2018 da Carteira Conservadora Fix  
*Rentabilidade passada não é garantia de rentabilidade futura 
 

Diferença de: 
R$ 14.700,00  

Diferença de: 
R$ 7.350,00  



Como alterar o Perfil de Investimento? 



Acesso ao Portal Multibra 



Acesso ao Portal Multibra 



Acesso ao Portal Multibra 



Acesso ao Portal Multibra 



Acesso ao Portal Multibra 



Acesso ao Portal Multibra 



Acesso ao Portal Multibra 



Acesso ao Portal Multibra 



Acesso ao Portal Multibra 







Acesso ao Portal Multibra 



Acesso ao Portal Multibra 



Acesso ao Portal Multibra 



Acesso ao Portal Multibra 



Central de Atendimento ao Participante 

Horário de 

Funcionamento:  

2ª a 6ª das 8:00 

as 20:00 

Informações Adicionais 

4004-5926 
(opção 2 – Fundo de Pensão) 

Para Capitais e Regiões Metropolitanas  

0800 723 5926 
(opção 2 – Fundo de Pensão) 

Para Demais Localidades  

0800 727 9966  SAC 

0800 701 7000  Ouvidoria 



Investimentos 




